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COMRACIL - COMÉRCIO ATACADISTA DE
RAÇÕES, CIMENTO E AÇÚCAR.LTDA.
DRJ - RECIFE/PE

3 O M /.\ 1 2006

RESOLUÇÃO N° 303-01.129

Vistos, relata90s e discutidos os presentes au~os,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Re~orrida

RESOLVEM os Membros da Terceira .Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, declinar competência do
julgil1?ento ao Segundo Conselho de Contribuintes para julgamento do recurso, em
razão da matéria na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente

julgado.. (;
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ProceS"so n°
Recurso n°
Sessão de
Recorrente .

I . .
Participaram, ainda, do presente julgam nto, os seguintes Conselheiros: Zenaldo
Loibman, NanciGama, Sérgio de .Castro Neves, Sílvio Marcos Barcelos Fiúza,'
Tarásio Campelo Borges e Nilton Luiz Bartoli.

.Formalizado em:
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RELATÓRIO
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Pela clareza das informações pi~stadas, adoto o relatório proferido
pela DRJ- RECIFE/PE, o qual passo a transcrevê-lo:

"Contra a empresa açima identificada foi lavrado o Auto de Infração
de fls. 03 a 05 do presente processo, para exigência do crédito.trihl~tário referente ao
período de outubro de 1997 a setembro de 2002, adiante especificado:

De acordo com o autuante, o referido Auto é decorrente da diferença
apurada entre o valor escriturado e o declarado/pago da Contribuição para o' Programa
de Integração Social, conforme descrito às fls. 04 e 05 e no Relatório 'de Fiscalização
de fls. 227 a 232.
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CONTRIBUIÇAO
PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL

UROS DE MORA
MULTA PRÓPORCIONAL

OTAL DO CREDITO TRIBUTÁRIA

FOLHA'

02

VALOR (EM REAL)
91,557,2
36.430,9

,137.335,71
265.323,9

,
L

Inconformada' com a autuação, a contribuinte apresentou a
impugnação de fls. 238 a 241, à qual anexou as cópias constantes .de fls. 242 a' 244, .
onde requer a total nulidade do referido Auto de Infraçãà, confiante na integrai"
procedênCia da sua impugnação, para o fim -de ser determinado o arquivamento do
procedimento administrativo,' ante: o alegado descumprImento das normas legais-
mencionadas nas suas alegações, para se harmonizar. cornos preceitos fundamentais (
preyistos na Carta Maior, em. homenagem aos mais legítimos princípios de Direito e
de Justiça.' .

"
Houve, em síntese, as seguintes alegações:

-;os valores dos tributos,' pagos mensalmente, durante cinco anos,
pelo -Sistema SIMPLES,' não foram impugnados pelas autoridades fazendárias, até a
recentíssima edição do Ato Declaratório n°' 16, de 06.11.2002 (does. O1 e 02), o qual
excluiu a impugnante do .SIMPLES "com os efeitos a partir dejaneito de 1997";

,
,. - só após o início 'da Ação Fiscal é que fo'ieditado o já cItado Ato

Declaratório, cuja retroatividade conflita com os Princípios "da Irretroatividade das
Leis e dos Atos Administrativos; (r-:"<.
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- a postura da fiscalização federal vai de encontro aos atuaIS
:J postulados que norteiam a função dos órgãos fazendáriós~ Deve-se orientar o
, Contribuinte, colocar-se ao seu lado_ para o desempenho conjunto, e não procurar

"dizimar" a empresa medIante a lavratura de autuações em quantitativos lotéricos,
centenas de vezes superiores ào próprio Capital Social da pessoa jurídica; ,

- a Medida Provisória nO066, de 29.0.8.200.2, ~lém de dispor sobre a'
não-cumulatividade na cobrança dos tributos que especificou, disciplinou a
desconsideração de atos ou negóQ.ios jurídicos - como' ocorre na' hipótese
estabelecendo normas, em obediência ao Princípio do Contraditório; '-a edição?o Ato
Declaratório n° 16, já na vigência da MP 066, inobservou as regras processuais
expressamente definidas no novo Diploma Regulamentador:

. \
'ArU 15. A desconsideração será efetuada após a instauração de

procedimento de fiscalização, median~e alO da àutoridadeadministrativa que tenha
determinado a instauração desse proc,edimento.

. Art. 16. O ato de desco~ideração será precedido de representação
do servidor competente para efetuar o lançamento do tributo à autoridade de que trata
o art. 15.,

S 3° A representação ,de que trata este artigo:

I,- deverá conter relatório circimstanciado ao ato ou negócio
praticàdo e a descrição dos atds ou negócios equivalentes ao praticado;

II - seráinstrllída com os elementos de prova colhid~s pelo servidor,
no curso do procedimento dé fiscalização, até a data da fonnalização da representação
e os esclarecimentóse provas apresentados pelo suJeito pa~sivo.

Art. 17. A autoridade referida no árt. 15 decidirá, em despacho
fundamentado, sobre a desconsideração dos ,atos ou negócios jurídicos praticados.

$ 1° Caso conclua pela desconsideração, o despacho a que se refere
o caput deverá conter, além da fundamentação: '
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I : descrição dos atos ou n~gÓCiOS praticad~,'
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II-discriminação dos elementos ou fatos caracterizadores de que os
~tos ou ~egócios jurídicos foram praticados com a finalidade de dissimular à
ocorrência de fato gerador de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da
obrigação tributária.' (grifos não são do original).

- o citado Ato Declaratório não 'pode ser considerado válido para
justificar a' autuação, pelo evidentê descumprimento dos. textos legais _acima
transcritos, sendo perfeitàmente lícito e jurídico afirmar-se que se cogita de ato
manifestamente nulo; -

- houve .total OlTI1SSaOdo lançamento fiscal .com relação aos
recolhimentos realizados pela impugnante, mês a mês, como comprov~m as gUlas
DARF Simples de 31.01.1997 a 31.12.2001."

. Cientificada da Deci~ão a qual julgou procedentes 'os lançamentos,
fls. 240/251', a Contribuinte apresentou Reçurso Voluntário, tempestivo, em
30/06/2003, conforme documentos de fls 256/260, repetirido as razões contidas na
peça inicial.

Os 'autos' foram encaminhados ao Segundo Conselho, decliriou
competência ao Terceiro Conselho de Contribuint,es, através da Resolução rio 203~
00.522 (fls, 266/270).

Subiram então os. autos a este Colegiado, tendo sido distribuídos,
por sorteio, a este Relator, em Sessão realizada no dia 06/12/2005.

É o relatório ..
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Conselheiro MatcielEder Costa, R-el'ator ,

Processo n,0_
Resolução nO

,} (

, , ' ,Trata o presente processo de exigên~la' de ér6dit6, tributário,
'relativa ao PIS' decorrente de" diferença ,-apur-adae,htré 'o 'valor escrit~rado e -,6 ' '

'\ ", . , ,

declarado/pago. Ne~se'diapasão., o que se 'díscute po presente processo é a'imputaçã?
oU.11ãode débÚo de PIS 'a.Recorretite:, ' "\

/ "

"\ .

, .

, ., ,', - .' \ "Tratando-se, portanto, exigêncIa fis~cal. decorrente .tnulta' (
. atribuída à.Contribu-ição. do P(S', 'a matériil em questão- é de"competência do Segu~do , '

• / ." " -', . ' ",,' I -.. -', \" 1""'", _ "/

Conselho deContribuintés, :'como dispõe o. iilcisoIII do, artigo 8° do"-Regimento.. " I

'Internodos Conselhos de C~ntriõuintes; " " , '"

Desta feita, cabe ao Segundo' Conselho de Contribujntes apr'eciar ..
"~,' .\"' ,- " .• >' .. .'; .' " ' ".-' '. ' .

o Recurs? Voluntário em' questão, pelo q.ue, vo~o por declinar da competência de
àpre,ciar a matéria pêrtinente aos auto~ em-apreço. ' i-

. -
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